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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

PROJETO DE ________________ Nº , DE 2021 

 

Altera a Lei Complementar 123 de 14 de dezembro 
de 2006 para permitir a opção ao SIMPLES 
NACIONAL nos meses de janeiro de julho de cada 
ano. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  

Art. 16.  A opção pelo Simples Nacional da pessoa jurídica enquadrada na 
condição de microempresa e empresa de pequeno porte dar-se-á na forma a 
ser estabelecida em ato do Comitê Gestor, sendo irretratável para todo o ano-
calendário. 

... 

§ 2o  A opção de que trata o caput deste artigo deverá ser realizada no mês de 
janeiro, ou no mês de julho até o seu último dia útil, produzindo efeitos a partir 
do primeiro dia do mês da opção, ressalvado o disposto no § 3o deste artigo. 

 

Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
disposições em contrário. 

 

  



Justificativa 

   Esta proposta de lei tem por objetivo assegurar à microempresas e 
empresas de pequeno porte optantes pelo SIMPLES NACIONAL o tratamento 
assegurado pelo artigo 179 da Constituição Federal, segundo o qual “União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às microempresas e às 
empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico 
diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações 
administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou 
redução destas por meio de lei.” 

 Atualmente as Microempresas e empresas de pequeno porte devem 
fazer a opção ao SIMPLES NACIONAL até o último dia do mês de janeiro, 
valendo a opção para todo o ano calendário. 

  Acontece que se a empresa que pretender optar pelo regime tiver algum 
tributo em atraso, não conseguirá fazer a opção e só terá oportunidade de fazê-
lo no exercício seguinte. 

  É certo que no início de cada ano as empresas têm maior dificuldade de 
caixa, em função da queda de faturamento no período de férias escolares, além 
do que vários vencimentos ocorrem no início do ano, como IPTU, IPVA entre 
outros. 

  Ora de ME e EPP tiveram alguma dificuldade enquanto optantes do 
SIMPLES Nacional, quão mais difícil não será tendo que recolher os tributos 
pelo regime comum, por todo um exercício? 

   

 À vista do exposto, contamos com o apoio dos Congressistas nesta 
iniciativa. 

 








